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DELIBERAÇÃO Nº 193, DE 28 DE JUNHO DE 2017.
Dispõe sobre a solicitação para utilização de recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, para desapropriações dos imóveis que fazem parte das alterações do projeto de sistema viário do Município.

O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5.001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores;

Considerando que o Município possui projetos para melhorar a mobilidade urbana com a ampliação do sistema viário, especificamente do prolongamento da Rua Juvenal Garcia, alargamento da Rua Alfredo Eicke, ligação da Rua Uruguai com a Rua Alfredo Trompowski, ligação da Rua Umbelino de Brito com a Avenida Vereador Abraão João Francisco e por último e nesta ordem a ligação da Rua Herculano Corrêa com a Avenida Coronel Marcos Konder;

Considerando que as desapropriações demandariam recursos não disponíveis no orçamento do município;

Considerando a necessidade de iniciar as negociações com os proprietários visando a desapropriação dos imóveis que serão atingidos pela implantação dos projetos; 

Considerando a decisão da maioria do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 22 de maio de 2017;

DELIBERA:

Art. 1º. Fica aprovada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano – FMDU, para o pagamento das indenizações em decorrência das desapropriações para prolongamento da Rua Juvenal Garcia, alargamento da Rua Alfredo Eicke, ligação da Rua Uruguai com a Rua Alfredo Trompowski, ligação da Rua Umbelino de Brito com a Avenida Vereador Abraão João Francisco e por último e nesta ordem a ligação da Rua Herculano Corrêa com a Avenida Coronel Marcos Konder, com a condicionante que os recursos só sejam utilizados depois da apresentação pela comissão, dos custos estimados dessas obras (desapropriações e execuções) em reuniões do Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial.

Itajaí, 09 de junho de 2017.


Rodrigo Lamim
Presidente
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